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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE Nº 005/2025 
 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA-BA. 
 
CONTRATADO: INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL-IOP, (CNPJ. 20.024.219/0001-
38). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO NO USO DE SOFTWARE DE DIÁRIO OFICIAL PRÓ PRIO ELETRÔNICO 
ACRESCIDO DE DEMAIS MÓDULOS INTEGRADOS DE TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS 
EXIGÊNCIAS DAS LEIS 14.133/2021, 9.555/98, 101/00, 131/09, 10.520/02, 10.994/04, 
DECRETO FEDERAL 7.185/2010 E LAI 12.572/11 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA-BAHIA. 
 
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo n. 005/2025  Dispensa de Licitação nº 001/2025.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade: 01.01.101  Câmara Municipal; 
Projeto/Atividade: 4.001  Manutenção dos Serviços Legislativos.  
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiro  Pessoa Jurídica. 

OBJETIVO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de nº 005/2025 por 
mais 12 (doze) meses, execução a partir de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
 
FUNDAMENTO: O Presente Termo Aditivo encontra amparo legal no art. 107, da Lei 
14.133/2021. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais clausulas. 
 
 

Pé de Serra-BA, 26 de dezembro de 2025. 
 
 
 

EDSON SACRAMENTO DE JESUS 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


